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NOTA INFORMATIVA Nº 19/2017/OCEX SP/Brasília 

Brasil promulga ley que establece la organización básica de los órganos de la 

Presidencia de la República y de los Ministerios, entre ellos la Secretaría 

Especial de Acuicultura y Pesca 

El Presidente de la República Federativa de Brasil ha promulgado la Ley Nº 13502, publicada hoy 

03 de noviembre en el diario oficial de la Unión, mediante el cual establece la organización básica 

de los órganos de la Presidencia de la República y de los Ministerios, destacándose la Secretaría 

Especial de Acuicultura y Pesca como órgano de la Presidencia de la República y del Consejo 

Nacional de Acuicultura y Pesca como órgano de asesoramiento inmediato al Presidente de la 

República.  

La Secretaría Especial de Acuicultura y Pesca tendrá entre otras competencias, la política 

nacional pesquera y acuícola, investigación, producción, transporte, beneficio, transformación, 

comercialización, abastecimiento y almacenaje; el fomento de la producción pesquera y 

acuícola; implantación y mantenimiento de la infraestructura de apoyo a la investigación, al 

control de sanidad pesquera y acuícola, a la producción, al beneficio y a la comercialización del 

pescado y de fomento a la pesca y acuicultura. 

Asimismo, a la organización y mantenimiento del registro general de la actividad pesquera, 

elaboración de análisis de riesgo de importación, autorizaciones para la importación de 

productos pesqueros vivos, refrigerados, congelados y derivados; regulación y fiscalización de la 

actividad pesquera, concesión de licencias, permisos y autorizaciones para el ejercicio de la 

acuicultura y de las diferentes modalidades de pesca; entre otros. 

Se adjunta copia de la norma y la parte referida a la SEAP traducida al español.  

Brasilia, 2017 Noviembre 03 
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Publicado en el Diario Oficial de la Unión de Brasil 

 3 de Noviembre de 2017 

 

Ley Nº 13502, de 01 de noviembre de 2017 

ESTABLECE LA ORGANIZACIÓN BÁSICA DE LOS ÓRGANOS DE LA PRESIDENCIA DE LA 

REPÚBLICA Y DE LOS MINISTERIOS 

 “El PRESIDENTE DE LA REPÚBLICA 

Hago Saber que el Congreso Nacional decreta y yo sanciono la siguiente ley: 

CAPITULO I 

DEL OBJETO Y DEL ÁMBITO DE APLICACIÓN 

Art. 1º Esta Ley establece la organización básica de los órganos de la Presidencia de la República 

y de los Ministerios. 

§ 1º El detalle de la organización de los órganos de que trata esta Ley se definirá en los decretos 

de estructura reglamentaria. 

§ 2º Acto del Poder Ejecutivo federal establecerá la vinculación de las entidades a los órgano de 

la administración pública federal. 

CAPITULO I 

DE LOS ÓRGANOS DE LA PRESIDENCIA DE LA REPUBLICA 

Art. 2º Integran la Presidencia de la República: …. 

“... VI – la Secretaría Especial de Acuicultura y Pesca” 

“….§1º Integran la Presidencia de la República, como órganos de asesoramiento inmediato 

al Presidente de la República:….” 

“….X - el Consejo Nacional de Acuicultura y Pesca…” 

“….§3º Al Consejo Nacional de Acuicultura y Pesca, a la que se refiere el inciso X del §1º de 

este artículo, presidido por el Secretario de la Acuicultura y de la pesca y compuesto en la 

forma establecida en Acto del Poder Ejecutivo federal, le compete contribuir en la 

formulación de la política nacional para la pesca y la acuicultura, proponer las directrices 

para el desarrollo y el fomento de la producción pesquera y acuícola, analizar las directrices 

para el desarrollo del plan de acción de la pesca y la acuicultura, y proponer medidas para 

garantizar la sustentabilidad de la actividad pesquera y acuícola. …” 
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“…Sección VI 

De la Secretaría Especial de la acuicultura y la pesca 

Art. 12º Constituye área de competencia de la Secretaría Especial de la acuicultura y de la 

pesca: 

I – la política nacional pesquera y acuícola, comprendiendo la investigación, la producción, 

el transporte, el beneficio, la transformación, la comercialización, el abastecimiento y el 

almacenamiento; 

II – el fomento de la producción pesquera y acuícola; 

III – la implantación y mantenimiento de infraestructura de apoyo a la investigación, al 

control de sanidad pesquera y acuícola, a la producción, al beneficio y a la comercialización 

del pescado y de fomento a la pesca y acuicultura; 

IV – la organización y mantenimiento del Registro General de la Actividad Pesquera; 

V - (VETADO); 

VI – la elaboración de análisis de riesgo de importación relativo a autorizaciones para las 

importaciones de productos pesqueros vivos, refrigerados, congelados y derivados; 

VII – la regulación de la actividad pesquera; 

VIII – la fiscalización de las actividades de acuicultura y pesca en el marco de sus atribuciones 

y competencias; 

IX – la concesión de licencias, permisos y autorizaciones para el ejercicio de la acuicultura y 

de las siguientes modalidades de pesca en el territorio nacional, comprendidas las aguas 

continentales e interiores y el mar territorial de la plataforma continental y de la zona 

económica exclusiva, las zonas adyacentes y las aguas internacionales, excluidas las 

unidades de conservación federales y sin perjuicio de las licencias ambientales previstas en 

la legislación vigente: 

 a) pesca comercial, incluidas las categorías industrial y artesanal; 

b) pesca de especímenes ornamentales; 

c) pesca de subsistencia; 

d) pesca amateur o deportiva; y 

e) (VETADO); 

X – la autorización del arrendamiento de embarcaciones extranjeras de pesca y de su 

operación, cumpliendo los límites de sustentabilidad; 
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XI – la operación de la concesión de la subvención económica mica al precio del aceite diésel 

establecida por la Ley Nº 9.445, de 14 de marzo de 1997; 

XII – la investigación pesquera y acuícola; y 

XIII – el suministro al Ministerio del Medio Ambiente de los datos del Registro General de la 

Actividad Pesquera relativos a las licencias, permisos y autorizaciones concedidas para la 

pesca y la acuicultura, para los fines de registro automático de los beneficiarios en el Registro 

Técnico Federal de Actividades Potencialmente Contaminantes y Usuarios de Recursos 

Ambientales. 

§ 1º La competencia de que trata el inciso VIII de éste artículo no excluye el ejercicio del poder 

de policía ambiental del Instituto Brasileño del Medio Ambiente y de los Recursos Naturales 

Renovables (Ibama). 

§ 2º Corresponde a la Secretaría Especial de Acuicultura y Pesca y al Ministerio del Medio 

Ambiente, en conjunto y bajo la coordinación de la Secretaría Especial de Acuicultura y Pesca, 

en los aspectos relacionados al uso sostenible de los recursos pesqueros: 

I - fijar las normas, los criterios, los estándares y las medidas de ordenamiento del uso 

sustentable de los recursos pesqueros, sobre la base de los mejores datos científicos 

existentes, en forma de reglamento; y 

II - apoyar, asesorar y participar, en articulación con el Ministerio de Relaciones Exteriores, 

en negociaciones y eventos que impliquen el compromiso de derechos u obligaciones y la 

interferencia en asuntos de interés nacional sobre la pesca y la acuicultura. 

§ 3º Corresponde a la Secretaría Especial de Acuicultura y Pesca transferir al IBAMA el 50 % 

(cincuenta por ciento) de los ingresos de las tasas recaudadas, destinados al costeo de las 

actividades de fiscalización de la pesca y acuicultura….” 

 



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 0300001
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Atos do Poder Legislativo

LEI No- 13.502, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2017

Estabelece a organização básica dos órgãos
da Presidência da República e dos Minis-
térios; altera a Lei no- 13.334, de 13 de se-
tembro de 2016; e revoga a Lei no- 10.683,
de 28 de maio de 2003, e a Medida Pro-
visória no- 768, de 2 de fevereiro de 2017.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1o- Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos
da Presidência da República e dos Ministérios.

§ 1o- O detalhamento da organização dos órgãos de que trata
esta Lei será definido nos decretos de estrutura regimental.

§ 2o- Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vin-
culação das entidades aos órgãos da administração pública federal.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Art. 2o- Integram a Presidência da República:

I - a Casa Civil;

II - a Secretaria de Governo;

III - a Secretaria-Geral;

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca.

§ 1o- Integram a Presidência da República, como órgãos de
assessoramento imediato ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional;

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Trans-
porte;

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República;

VII - a Câmara de Comércio Exterior (Camex);

VIII - o Advogado-Geral da União;

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca.

§ 2o- São órgãos de consulta do Presidente da República:

I - o Conselho da República; e

II - o Conselho de Defesa Nacional.

§ 3o- Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se
refere o inciso X do § 1o- deste artigo, presidido pelo Secretário da
Aquicultura e da Pesca e composto na forma estabelecida em ato do
Poder Executivo federal, compete subsidiar a formulação da política
nacional para a pesca e a aquicultura, propor diretrizes para o de-
senvolvimento e o fomento da produção pesqueira e aquícola, apre-
ciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca
e da aquicultura e propor medidas que visem a garantir a susten-
tabilidade da atividade pesqueira e aquícola.

Seção I
Da Casa Civil da Presidência da República

Art. 3o- À Casa Civil da Presidência da República compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República
no desempenho de suas atribuições, especialmente:

a) na coordenação e na integração das ações governamentais;

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da lega-
lidade dos atos presidenciais;

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibi-
lidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Con-
gresso Nacional, com as diretrizes governamentais;

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental e
da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública federal;

II - publicar e preservar os atos oficiais;

III - promover a reforma agrária;

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento
rural constituído pelos agricultores familiares; e

V - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades
dos quilombos e determinar as suas demarcações, a serem homo-
logadas por decreto.

Art. 4o- A Casa Civil da Presidência da República tem como
estrutura básica:

I - o Gabinete;

II - a Secretaria Executiva;

III - a Assessoria Especial;

IV - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário;

V - até três Subchefias;

VI - a Imprensa Nacional;

VII - uma Secretaria;

VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável; e

IX - a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social.

Seção II
Da Secretaria de Governo da Presidência da República

Art. 5o- À Secretaria de Governo da Presidência da República
compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República
no desempenho de suas atribuições, especialmente:

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da
sociedade civil e na criação e na implementação de instrumentos de
consulta e de participação popular de interesse do Poder Executivo
federal;

b) na realização de estudos de natureza político-institucional;

c) na coordenação política do governo federal;

d) na condução do relacionamento do governo federal com o
Congresso Nacional e com os partidos políticos; e

e) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;

II - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular
políticas públicas para a juventude;

III - articular, promover e executar programas de cooperação
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, des-
tinados à implementação de políticas de juventude;

IV - coordenar o Programa Bem Mais Simples Brasil;

V - formular, coordenar, definir as diretrizes e articular po-
líticas públicas para as mulheres, incluídas atividades antidiscrimi-
natórias e voltadas à promoção da igualdade de direitos entre homens
e mulheres; e
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VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Presidente da República.

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo da Secre-
taria de Governo da Presidência da República exercer, além da su-
pervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura
regimental da Secretaria de Governo da Presidência da República
subordinadas ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo
da Presidência da República, as atribuições que lhe forem por este
cometidas.

Art. 6o- A Secretaria de Governo da Presidência da República
tem como estrutura básica:

I - o Gabinete;

II - a Secretaria Executiva;

III - a Assessoria Especial;

IV - a Secretaria Nacional de Juventude;

V - a Secretaria Nacional de Articulação Social;

VI - a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres;

VII - o Conselho Nacional de Juventude;

VIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher;

IX - o Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Sim-
ples Brasil;

X - a Secretaria Executiva do Programa Bem Mais Simples Brasil;

XI - até uma Secretaria; e

XII - até duas Subchefias.

Seção III
Da Secretaria-Geral da Presidência da República

Art. 7o- À Secretaria-Geral da Presidência da República compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República
no desempenho de suas atribuições:

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas
da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência
da República;

b) no acompanhamento da ação governamental e do resul-
tado da gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos integrantes
da Presidência da República e da Vice-Presidência da República,
além de outros determinados em legislação específica, por intermédio
da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial;

c) no planejamento nacional de longo prazo;

d) na discussão das opções estratégicas do País, consideradas
a situação atual e as possibilidades para o futuro;

e) na elaboração de subsídios para a preparação de ações de
governo;

f) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com
a imprensa nacional, regional e internacional;

g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na
supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no
apoio às ações setoriais necessárias à sua execução; e

h) na implementação de políticas e ações voltadas à am-
pliação das oportunidades de investimento e emprego e da infraes-
trutura pública;

II - formular e implementar a política de comunicação e de
divulgação social do governo federal;

III - organizar e desenvolver sistemas de informação e pes-
quisa de opinião pública;

IV - coordenar a comunicação interministerial e as ações de
informação e de difusão das políticas de governo;

V - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle
da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da ad-
ministração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob o
controle da União;

VI - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão;

VII - coordenar a implementação e a consolidação do sis-
tema brasileiro de televisão pública;

VIII - (VETADO); e

IX - coordenar o credenciamento de profissionais de im-
prensa e o acesso e o fluxo a locais onde ocorram atividades das
quais o Presidente da República participe.

Art. 8o- A Secretaria-Geral da Presidência da República tem
como estrutura básica:

I - o Gabinete;

II - a Secretaria Executiva;

III - a Assessoria Especial;

IV - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de
Investimentos, com até três Secretarias;

V - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até
duas Secretarias;

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até
cinco Secretarias;

VII - o Cerimonial da Presidência da República;

VIII - até duas Secretarias; e

IX - um órgão de controle interno.

Seção IV
Do Gabinete Pessoal do Presidente da República

Art. 9o- Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República
compete:

I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente
da República;

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Pre-
sidente da República;

III - coordenar a agenda do Presidente da República;

IV - exercer as atividades de secretariado particular do Pre-
sidente da República;

V - desempenhar a ajudância de ordens do Presidente da
República; e

VI - organizar o acervo documental privado do Presidente da
República.

Seção V
Do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência

da República

Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República
no desempenho de suas atribuições, especialmente quanto a assuntos
militares e de segurança;

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco,
prevenir a ocorrência de crises e articular seu gerenciamento, em caso
de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;

III - coordenar as atividades de inteligência federal;

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e
das comunicações;

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela
segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da
República, e de seus familiares, e dos titulares dos órgãos essenciais
da Presidência da República, pela segurança dos palácios presiden-
ciais e das residências do Presidente da República e do Vice-Pre-
sidente da República e, quando determinado pelo Presidente da Re-
pública, pela de outras autoridades federais;

VI - coordenar as atividades do Sistema de Proteção ao
Programa Nuclear Brasileiro como seu órgão central;

VII - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no
exterior, estas em articulação com o Ministério das Relações Ex-
teriores;

VIII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao
terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e à sua neutralização
e intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça ter-
rorista; e

IX - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes às
infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação
de riscos.

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e
o Vice-Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a
iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de
segurança das referidas autoridades, e cabe ao Gabinete de Segurança

Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto
neste artigo, adotar as medidas necessárias para a sua proteção e
coordenar a participação de outros órgãos de segurança.

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presi-
dência da República tem como estrutura básica:

I - o Gabinete;

II - a Secretaria Executiva;

III - a Assessoria Especial;

IV - até três Secretarias; e

V - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin).

Seção VI
Da Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca

Art. 12. Constitui área de competência da Secretaria Especial
da Aquicultura e da Pesca:

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangidos a pes-
quisa, a produção, o transporte, o beneficiamento, a transformação, a
comercialização, o abastecimento e a armazenagem;

II - fomento da produção pesqueira e aquícola;

III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à
pesquisa, ao controle de sanidade pesqueira e aquícola, à produção,
ao beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à
pesca e à aquicultura;

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Ati-
vidade Pesqueira;

V - (VETADO);

VI - elaboração de análise de risco de importação referente a
autorizações para importações de produtos pesqueiros vivos, resfria-
dos, congelados e derivados;

VII - normatização da atividade pesqueira;

VIII - fiscalização das atividades de aquicultura e de pesca
no âmbito de suas atribuições e competências;

IX - concessão de licenças, permissões e autorizações para o
exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no
território nacional, compreendidos as águas continentais e interiores e
o mar territorial da plataforma continental e da zona econômica ex-
clusiva, as áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as
unidades de conservação federais e sem prejuízo das licenças am-
bientais previstas na legislação vigente:

a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal;

b) pesca de espécimes ornamentais;

c) pesca de subsistência;

d) pesca amadora ou desportiva; e

e) (VETADO);

X - autorização do arrendamento de embarcações estran-
geiras de pesca e de sua operação, observados os limites de sus-
tentabilidade;

XI - operacionalização da concessão da subvenção econô-
mica ao preço do óleo diesel instituída pela Lei no- 9.445, de 14 de
março de 1997;

XII - pesquisa pesqueira e aquícola; e

XIII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos
dados do Registro Geral da Atividade Pesqueira relativos às licenças,
permissões e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para
fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.

§ 1o- A competência de que trata o inciso VIII do caput deste
artigo não exclui o exercício do poder de polícia ambiental do Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (Ibama).

§ 2o- Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e
ao Ministério do Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação
da Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca, nos aspectos re-
lacionados ao uso sustentável dos recursos pesqueiros:

I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de
ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos
melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e
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II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o
Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que
envolvam o comprometimento de direitos ou obrigações e a inter-
ferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a aqui-
cultura.

§ 3o- Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca
repassar ao Ibama 50% (cinquenta por cento) das receitas das taxas
arrecadadas, destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da
pesca e da aquicultura.

Seção VII
Do Conselho de Governo

Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o
Presidente da República na formulação de diretrizes de ação go-
vernamental, com os seguintes níveis de atuação:

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da Re-
pública ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos
Ministros de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente
da República; e

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em
ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de formular po-
líticas públicas setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de
um único Ministério.

§ 1o- Para desenvolver as ações executivas das Câmaras men-
cionadas no inciso II do caput deste artigo, serão constituídos co-
mitês executivos, cujos funcionamento, competência e composição
serão definidos em ato do Poder Executivo federal.

§ 2o- O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente
da República e secretariado por um de seus membros, por ele de-
signado.

Seção VIII
Do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social

Art. 14. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e
Social compete:

I - assessorar o Presidente da República na formulação de
políticas e diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento eco-
nômico e social;

II - produzir indicações normativas, propostas políticas e
acordos de procedimento que visem ao desenvolvimento econômico e
social; e

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas
estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam
submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das
relações de governo com representantes da sociedade civil organizada
e ao concerto entre os diversos setores da sociedade nele repre-
sentados.

§ 1o- O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
reunir-se-á por convocação do Presidente da República, e as reuniões
serão realizadas com a presença da maioria de seus membros.

§ 2o- O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
poderá instituir, simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de
caráter temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas
sobre temas específicos, a serem submetidas à sua composição ple-
nária.

§ 3o- O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
poderá requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e
das vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem,
servidores de qualquer órgão ou entidade da administração pública
federal.

§ 4o- O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
poderá requisitar aos órgãos e às entidades da administração pública
federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento de suas
competências.

§ 5o- A participação no Conselho de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social será considerada prestação de serviço público re-
levante, não remunerada.

§ 6o- É vedada a participação no Conselho de Desenvol-
vimento Econômico e Social de detentor de direitos que representem
mais de 5% (cinco por cento) do capital social de empresa em si-
tuação fiscal ou previdenciária irregular.

Seção IX
Do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

Art. 15. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional compete assessorar o Presidente da República na for-
mulação de políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação
e, especialmente, integrar as ações governamentais que visem ao
atendimento da parcela da população que não dispõe de meios para
prover suas necessidades básicas e, sobretudo, ao combate à fome.

Seção X
Do Conselho Nacional de Política Energética

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Política Energética com-
pete assessorar o Presidente da República na formulação de políticas
e diretrizes na área da energia, nos termos do art. 2o- da Lei no- 9.478,
de 6 de agosto de 1997.

Seção XI
Do Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de
Transporte compete assessorar o Presidente da República na for-
mulação de políticas nacionais de integração dos diferentes modos de
transporte de pessoas e de bens, nos termos do art. 5o- da Lei no-

10.233, de 5 de junho de 2001.

Seção XII
Do Advogado-Geral da União

Art. 18. Ao Advogado-Geral da União incumbe:

I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de
natureza jurídica, por meio da elaboração de pareceres e de estudos
ou da proposição de normas, medidas e diretrizes;

II - assistir o Presidente da República no controle interno da
legalidade dos atos da administração pública federal;

III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter
jurídico de interesse público;

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a
serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato ou omis-
são presidencial; e

V - exercer outras atribuições estabelecidas na Lei Com-
plementar no- 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Seção XIII
Da Assessoria Especial do Presidente da República

Art. 19. À Assessoria Especial do Presidente da República
compete assistir direta e imediatamente o Presidente da República no
desempenho de suas atribuições e, especialmente:

I - realizar estudos e contatos que pelo Presidente da Re-
pública lhe sejam determinados em assuntos que subsidiem a co-
ordenação de ações em setores específicos do governo federal;

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da
República na preparação de material de informação e de apoio e de
encontros e audiências do Presidente da República com autoridades e
personalidades nacionais e estrangeiras;

III - preparar a correspondência do Presidente da República
com autoridades e personalidades estrangeiras;

IV - participar, juntamente com os demais órgãos compe-
tentes, do planejamento, da preparação e da execução das viagens
presidenciais no País e no exterior; e

V - encaminhar e processar proposições e expedientes da
área diplomática em tramitação na Presidência da República.

Seção XIV
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional

Art. 20. O Conselho da República e o Conselho de Defesa
Nacional, com a composição e as competências previstas na Cons-
tituição Federal, têm a organização e o funcionamento regulados pela
Lei no- 8.041, de 5 junho de 1990, e pela Lei no- 8.183, de 11 de abril
de 1991, respectivamente.

§ 1o- O Conselho da República e o Conselho de Defesa
Nacional terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Mi-
nistro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da
República e o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República.

§ 2o- A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional
será presidida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência da República.

CAPÍTULO III
DOS MINISTÉRIOS

Art. 21. Os Ministérios são os seguintes:

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II - das Cidades;

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IV - da Cultura;

V - da Defesa;

VI - do Desenvolvimento Social;

VII - dos Direitos Humanos;

VIII - da Educação;

IX - do Esporte;

X - da Fazenda;

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

XII - da Integração Nacional;

XIII - da Justiça e Segurança Pública;

XIV - do Meio Ambiente;

XV - de Minas e Energia;

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

XVII - do Trabalho;

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

XIX - do Turismo;

XX - das Relações Exteriores;

XXI - da Saúde; e

XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União.

Art. 22. São Ministros de Estado:

I - os titulares dos Ministérios;

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República;

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República;

VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada
emenda constitucional para incluí-lo no rol das alíneas c e d do inciso
I do caput do art. 102 da Constituição Federal; e

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja
aprovada emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os
diretores do Banco Central do Brasil, no rol das alíneas c e d do
inciso I do caput do art. 102 da Constituição Federal.

Seção I
Do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Art. 23. Constitui área de competência do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I - política agrícola, abrangidos a produção e a comercializa-
ção, o abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos;

II - produção e fomento agropecuário, incluídas as atividades
da heveicultura;

III - mercado, comercialização e abastecimento agropecuário,
incluídos os estoques reguladores e estratégicos;

IV - informação agrícola;

V - defesa sanitária animal e vegetal;

VI - fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agro-
pecuárias e da prestação de serviços no setor;

VII - classificação e inspeção de produtos e derivados ani-
mais e vegetais, incluídas as ações de apoio às atividades exercidas
pelo Ministério da Fazenda relativamente ao comércio exterior;

VIII - proteção, conservação e manejo do solo voltados ao
processo produtivo agrícola e pecuário e sistemas agroflorestais;

IX - pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária e sis-
temas agroflorestais;

X - meteorologia e climatologia;

XI - cooperativismo e associativismo rural;

XII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação rural;

XIII - assistência técnica e extensão rural;

XIV - políticas relativas ao café, ao açúcar e ao álcool; e

XV - planejamento e exercício da ação governamental nas
atividades do setor agroindustrial canavieiro.


